
RES: Ofício n° 277/2026/GP - Câmara Municipal de Botucatu

De Marcus Vinicius de Andrade Graciano <mgraciano@cpfl.com.br>

Para secretaria@camarabotucatu.sp.gov.br <secretaria@camarabotucatu.sp.gov.br>

Data 01/06/2026 13:13

 Oficio 277.pdf(~348 KB)  Requerimento 439.pdf(~300 KB)

Uso Público CPFL

Prezados, boa tarde!
 
Informamos que, conforme estabelece a Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de 7
de dezembro de 2021, a responsabilidade pela elaboração de projetos, implantação,
expansão, operação e manutenção das instalações de iluminação pública é do Poder
Público Municipal.
 
Art. 451. A elaboração de projeto, a implantação, expansão, operação e manutenção
das instalações de iluminação pública são de responsabilidade do Poder Público
Municipal.
 
Dessa forma, a implantação e manutenção de luminárias em tecnologia LED são
atribuições da Administração Municipal, nos termos da regulamentação vigente.
 
Ressalto, contudo, que a CPFL Paulista está atuando na correção das inconsistências
identificadas nas luminárias de sódio existentes. Para o bairro de Rubião Júnior, foi
programada uma ação específica de manutenção no período de 01/06 a 05/06, com o
objetivo de regularizar os pontos identificados.
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
 
Atenciosamente,
 
 
Marcus Vinicius Graciano
Consultor de Relacionamento Especialista
Gerência de Relacionamento Grupo A e Poder Público
CPFL Paulista – Empresa do Grupo CPFL Energia
www.cpfl.com.br
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CUIDADO!: Este e-mail foi originado de fora da organização. Não clique em links ou abra anexos, a menos que
reconheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

 
 
De: secretaria@camarabotucatu.sp.gov.br <secretaria@camarabotucatu.sp.gov.br>
Enviada em: segunda-feira, 1 de junho de 2026 11:04
Para: Marcus Vinicius de Andrade Graciano <mgraciano@cpfl.com.br>
Assunto: Ofício n° 277/2026/GP - Câmara Municipal de Botucatu
 

Bom Dia

Prezado Senhor, 

Encaminho o Ofício n° 277/2026/GP e o requerimento n° 439/2026 aprovado na Sessão
Ordinária realizada no dia 4/5/2026, nesta Casa de Leis.

Atenciosamente, 

Ana Carolina Correa Biasotti

Assistente Legislativo

--

"Esta mensagem (incluindo anexos, se houver) pode conter dados e informações confidenciais, e/ou
confidenciais para o destinatário e é protegida pelas leis aplicáveis. Caso tenha recebido esta
mensagem erroneamente, por favor notifique o remetente e providencie imediata exclusão da original e
de qualquer cópia, sendo estritamente proibida qualquer divulgação, cópia ou distribuição desta
mensagem."

"This message (including any attachments) may contain confidential information and data, and/or
confidential to the recipient, and is protected by applicable laws. If you have received this message in
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error, please notify the sender and promptly delete the original message and any copy, is strictly
prohibited any disclosure, copying or distribution of this message."
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